
DIÁRIO OFICIAL 
S atado de São Paulo (Estados 'unidos do t>.<*sn/M 

mo L X - X V I — N . 0 72 — Q U A R T A - F E I R A , 20 D E A B R I L D E 1966 P A G I N A S 

TI) — C O N J U N T O E S P O R T I V O D O I B I R A P U Ë R A 

1) Ginásio 
a) At i v idade não esportiva, sobre a renda b ru ta , deduzi 

das as despesas in te rnas de func ionamento , i n c l u 
sive as de imposto e taxas que i n c i d a m sobre a v e n 
d a de ingressos 25% 
Mínimo a ssr cobrado 200.060 

b) At iv idades esportivas entre amadores, sobre a r enda 
b ru ta , deduz idas" as despesas in te rnas de f u n c i o n a 
mento , inc lusive as de imposto e taxas que i n c i d a m 
sobre a venda de ingressos 10% 
Mínimo a ser cobrado 18.000 

c) At iv idades esportivas entre . prof issionais, sobre a 
renda bruta , deduzidas as despesas internas de f u n 
c ionamento, inc lus ive as de impostos e taxas que 
Inc idam sobre a venda de ingressos 30% 
Mínima a ser cobrado 100.000 

2) Ve lodromo — P i s t a dc At le t ismo e P i s c i n a 
a) At iv idades esportivas, sobre a r enda bruta , deduz i 

das as despesas in te rnas de func ionamento , i n c l u 
sive as de impostos e taxas que i n c i dam sobre a 
venda de ingressos .. 10% 
Mínimo a ser cobrado . . ..• .. 10.000 

b) At i v idades não esport iva, sobre a r enda bruta , dedu- ' 
z idas as despesas internas de funcionamento, i n c l u 
sive as de impostos e t axas que i n c i d a m sobre a 
v e n d a de ingríssos . . 3 0 % 
Mínimo a ser cobrado 30.000 
Depois das 18 00 horas, ma i s 10.000 

N O T A : — Cons i i e r am-s e despesas internas , pa ra efeito de aplicação desta 
Tabe l a , exc lus ivamente as referentes ao pessoal encarregado d o 
controle admin is t ra t i vo dos certames ou espetáculos. Essas des
pesas correrão sempre por con ta dos promotores das refer idas 
a t iv idades . 

D E C R E T O N.° 46.180, D E 19 D E ABRIL D E 1966 

Altera o Decreto n.° 42.818, de 24 de dezembro de 1983, que regulamenta as 
atividades dos carregadores de malas e bagagens do Aeroporto de São Paulo, 

e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1." — Observada a subordinação da Secção efe Hotéis, .pen

sões e Semelhantes, à Delegacia A u x i l i a r da Segunda Divisão Po l i c i a l , passa a 
ter a seguinte redação o art igo 9.° do Decreto n.° 24.808, de 25 de ju lho de 
1955, com a redação dada pelo Decreto n.° 42.818, de 24 de dezembro de 1963: 

" A r t i g o 9.° — Os carregadores, pelos serviços que prestarem, 
terão dire i to às taxas da seguinte t abe l a : 

I — Bagagens c.b L i n h a s Domésticas: 
a) bagagem de mão t ranspor tada C r$ 100 por un idade 
b) vo lume de até 30 quilos C r $ 200 por unidade 
c) volume de 30 a 60 quilos C r s 300 por uniclade 
d) volume de mais de 60 quilos CrS (a combinar ) 

II — Bagagens de L i n h a s Internac iona is 
(quando sujeitos a fiscalização aduane i ra , 
a) bagagem de mão t ranspor tada C r$ 200 por un idade 
b) volume de até 30 quilos C r$ 400 por un idade 
c) volume de 30 a 60 quilos CrS 500 por un idade 
d) volume de mais de 60 quilos C r $ (a combinar ) 
§ 1.° — No caso de serviços de transporte de bagagens pa ra locais 

nas imediações do Aeroporto, tais como hotéis, residências ou postos 
cie estacionamento de veículos, bem como nos transportes diretos de 

aeronaves estacionadas no pátio p a r a lugares determinados, ou v ice-
versa,, o preço será também a combinar . 

§ 2.° — A tabe la a c ima d e ^ f á ser a f i xada em locais bem visíveis, 
p a r a conhecimento do público. 

§ 3.° — A distribuição dos carregadores entre as duas alas do 
Aeropor to (nac iona l e in te rnac iona l ) , será fe i ta por rodízio ou 
sorteios periódicos, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, supervisionados pelo 
D i r e t o r do Ae ropor t o . " 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio úos Bande i rantes , 19 de a b r i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogue i ra Sampa io 

v Pub l i c ado n a D i r e t o r i a Gera l , da Secre tar ia de E ta do dos Negócios 
do Governo, aos 19 de a b r i l de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.° 46.120, D E 28 D E MARÇO D E 1966 

Dispõe sobre relotação de cargos e Função Gratificada 
Retificação 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 197 
-la " C L F " , 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m relotados no Depar tamento de Administração da 

Secre tar ia dos Negócios dos Serviços e Obras Públicas, os seguintes cargos e 
Função G r a t i f i c a d a , lotados no Gab ine te do Secretário, da mesma Secre tar ia 
de Es tado : 

,Da Tabe la I, da Par t e Pe rmanen te : 
I (hum) de Assistente, referência 41, vago era decorrência da exo

neração do s r . M a n o e l P i n t o de A l m e i d a Júnior. 
D a Tabe l a II , da Par t e Pe rmanen te : 
a) 1 (um) cargo de Taquígrafo, referência 38, ocupado por D a . Do ro -

théa B e n v i n d a N u z a i . 
b) 1 (um) de Técnico de Documentação, referência^ 34, ocupado por 

D a . E l z a D i a s de M a t t o s . 
D a Tabe l a I I I , da Par te Pe rmanen te : 
a) 1 (um) de Escriturário-Assistente de Administração, referência 41, 

ocupado por D a . F r a n c i s c a de A r r u d a Se r r a ; 
b) 2 (dois) de .Motor i s ta , referência 26, ocupados por A n n i b a l João 

Rodr igues e José Augusto Fe rnandes ; 
c) 5 (cinco) de Moto r i s ta , referência 22, ocupados por Antônio C u c c i n , 

Flávio R o c h a , Henr i que D a l M o l i n , José Pedro dos Santos e Thiers . Guimarães; 
d) 2 (dois) de Servente-Contínuo-Porteiro, referência 19, ocupados por 

P a u l o Moreno e Pedro M o r e n o . 
D a Tabe l a I V , da Par t e Pe rmanen te : 

1 (uma) Função G r a t i f i c a d a , F G - 4 de Encarregado de Contro le de Veículos, 
ocupada por A n n i b a l João Rodr i gues . 

A r t i go 2.° — N o corrente exercício os funcionários a que alude o 
art igo anter ior continuarão a ser pagos por conta da dotação correspondente aos 
cargos por eles ocupados ou função gra t i f i cada exerc ida . 

A r t i go 8.° — Os t i tu les dos funcionários de que t ra ta este decreto 
serão aposti lados pelo Secretário de Estado dos Negócios dos Serviços e Obras 
Públicas e as apost i las publ icadas no órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Alberto de Zagottis 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de a b r i l de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

Palácio do Governo 
D E C R E T O S D E 18 D O C O R R E N T E 

Considerando afastado, nos termos do 
art igo 228 da " C , L . F . " , no periodo de 
15 de a b r i l a 15 de ma io do ano em curso, 
o s r . Moyses B a f f i Agreste, Estatístico A u 
x i l i a r , re f . " 3 1 " , lotado no Depar tamento 
de Estatística do Estado, d a Secre tar ia do 
Governo, p a r a sem prejuízo de venc imen
tos e demais vantagens de seu cargo, p a r 
t i c ipar do Fes t i va l M u n d i a l üo Tea t ro U n i 
versitário na c idade de Nancy , França. 

Declarando f indo o afastamento do sr. 
Newton Frossard , Professor Secundário, ref. 
" 5 3 " lotado no Inst i tuto de Educação D r . 
M a n o e l José Chaves, em São Manoe l , que 
se encontrava a disposição jun to a De lega
c ia Reg iona l de Educação F i s i c a e Esportes 
de Bo tuca tu , a pa r t i r de 4 de a b r i l do ano 
em curso. 

Prorrogando nos termos do art igo 218 
da C L F , em caráter excepcional o afasta
mento de: 

José de Cast ro S i l ve i ra , Redator , re f . 
" 6 7 " , lotado n a Secretar ia do Governo , p a 
i a , sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, cont inuar à d ispo
sição do Depar tamento de Estradas de R o 
dagem, da Secre tar ia dos Transportes , até 
31 de j u l h o de 1966. 

Benedic to O l i v e i ra . Redator , re ferencia 
" 6 7 " , lotado na Secre tar ia o Governo, p a r a 
sem prejuízo e vencimentos e dema 's v a n 
tagens de seu cargo, con t inuar à disposição 
do Inst i tuto de Educação "Regente Fe i j ó " 
de I tu , da Secretar ia da Educação, até 31 de 
maio de 1966. 

D E C R E T O S D E 19 D O C O R R E N T E 

Autorizando: 
nos termos do art igo 218 da " C . L . 

F . " e m caráter excepcional , o a fas tamen
to de: 

G i se lda Penteado D i Gug l i e lmo, Ass i s 
tente, ref . " 5 2 " l o tado 'no Depar tamento de 
Aguas e Esgotos, da Secretar ia dos S e r v i 
ços e Obras Pub l i cas , pa ra a pa r t i r de 12 
de ab r i l e até 31 de dezembro de 1966, sem 
prejuízo de vencimentos e 'ci.is demais v an 
tagens de seu cargo, prestar serviços junto 
à Cas a C i v i l . 

N i c o l au João Isaac. Agente A r r e cada 
dor,, re f . " 3 8 " - lotado no Depar tamento de 
Est radas de Rodagem, F e r r y - B o a t , Santos, 
pa ra , até 31 de dezembro de 1966, sem pre
juízo de vencimentos e das demais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços junto ao 
Ins t i tuto de Menores " S a n t a E m i l i a " de 
Guarujá, do Serviço Soc ia l de Menores . 

Franc isco Cout inho F i l ho , Redator , ref. 
" 6 7 " , lotado n a Secretar ia da Agr : cu l tu ra , 
para , até 31 de dezembro de 1966, sem pre 
juízo de vencimentos e das demais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços jun to à 
Secretar ia de Estado dos Negócios do T u 
r ismo. 

Eugen ia pere i ra Couto Soares, Profesr 
Bora P r i m a r i a , l o tada n a Secretar ia da E d u 
cação, p a r a até 31 de ma i o de 1966, sem 

prejuízo de vencimentos e das demais van
tagens de seu cargo, prestar serviços jun to 
à Assemble ia Leg i s la t i va de São P a u l o . 

José Gomes de M o r a i s Netto, Assistente 
Soc ia l , lotado no Serviço Soc ia l do Estado, 
da Secre tar ia -da Saúde, p a r a sem prejuízo 
de vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo e até 31 de dezembro de 1966, 
prestar serviços jun to à Assemble ia Leg is 
l a t i v a do Es tado . ' 

Laer te Pe re i ra da S i l v a , Servente, re f . 
" 1 5 " , lotado no Ginásio Es t adua l "Gonçal
ves D i a s " e Sebast iana Alves da S i l v a , Se r 
vente, re f . " 1 5 " lotado no G r u p o Esco la r 
"Heróis da F E B . " ambos pertencentes à 
Secre tar ia da Educação, p a r a até 31 de de
zembro de 1966, sem prejuízo de venc imen 
tos e das demais vantagens de seus cargos, 
pres tarem serviços junto à D i r e t o r i a do 
Serviço de T rans i t o , f i cando cessados os 
efeitos dos atos que os colocou à disposição 
d a Câmara M u n i c i p a l de São Pau lo , a p a r 
t i r de 28 de março de 1966. 

Bened i to S a r t i m , Redator , re f . " 6 7 " , 
lotado n a Secre tar ia do Governo, pa ra até 
31 de dezembro de 1966, sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços jun to à Casa 
C i v i l . 

José R i c a rdo Sa lvador e Pau l o Ney 
Seott Hood, Escriturários Assistente de A d 
ministração, ref . " 2 3 " lotados n a Secre ta
r i a da Faze i ida , para , até 31 de dezembro 
de 1966, sem prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens de seus cargos, pres tarem 
serviços junto à Cas a C i v i l . 

tios termos do art igo 218, combinado com 
o art igo 229, da " C . L . F . " , em caráter ex
cepcional, o a fastamento de A t t i l i aho M a r 
t ins Corrêa, lotado na Secretar ia da A g r i -
cu t lura , pa ra , até 31 de dezembro de 1966, 
sem prejuízo de vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 
junto ao Governo do Estado do Pará. 

Dec larando cessados os efeitos: 
do ato que autor izeu o a fastamento de 

Gera ldo Rodr igues de Melo , Escriturário — 
Assistente de Administração, ref. " 2 3 " , l o 
tado n a D i r e t o r i a de Aeroportos, da Secre
ta r ia des Transportes , para prestar serviços 
junto à Casa C i v i l . 

do ato que autor izou o afastamento de 
A rmando Corrêa da S i l v a , Escriturário — 
Assistente de Administração, ref. " 3 4 " l o 
tado n a C a i x a Econôm'#i do Estado, para 
prestar serviços junto è Cas a C i v i l . 

do ato que autor izou o afastamento 
de R i ca rdo Gumb l e t on D a u n t F i l h o , Advo -
vogado, lotado no Depar tamento Juriõico ái 
Estado, pa ra prestar serviços jun to ao Ser 
viço Nac i ona l ds Informações. 

Designando, o Padre A r t h u r Sa lvador 
R ido l fo (F re i B e n j a m i m de P irac icaba) para 
exercer as funções de Membro do Conselho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, na vaga 
proveniente da dispensa de Pedro Fanga-
niel lo. 

Prorrogando: 
nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " . 

em caráter excepcional , o a fastamento de 
Rosa Gomes Lopes Fe r r e i ra , Escriturário — 
Assistente de Administração, r e i . " 4 1 " , lo

tado no Depar tamento da Rece i ta , da Se
cretar ia da Fazenda , para , até 31 de maio 
de 1966, sem p i \ \ i i z o de vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, con t inuar 
prestando serviços junto ao Posto F i s c a l da 
Fazenda, em São Vicente . 

nos termos do art igo 218, combina-lo 
com o art igo 229, d a " C L . F . " , em caráter 
excepcional , o afastamento de G e r a l d a 
A m a r a l de M o u r a Estevão, Assistente de 
Educação de Cegos, ref. " 4 5 " , lotado no 
Inst i tuto de Educação "Oaetat io de C a m 
pos " , da Secretar ia da Educação, pa ra , até 
31 de - dezembro de 1966, sem prejuizo de 
vencimentos e das demais vantagens ds 
seu cargo, con t inuar prestando serviços j u n 
to à C a m p a n h a de Educação dos Cegos, do 
Ministério de Educação e C u l t u r a . 

T o r nando sem efeito, o a to de 2, p u 
bl icado no "Diário O f i c i a l " de 3 de murço 
de 1966, que prorrogou o a fastamento de 
Wash ing ton Fe rnando Azevedo K h e l m a n n , 
Advogado, ref. " 5 6 " , lo tado n o D e p a r t a 
mento Jurídico do Estado, p a r a prestar ser
viços junto à C a i x a Econômica, do Estado. 

Despachos do Governador, de 18 do cor. 
rente 

G G — 6690-63 — Wa ldomi ro de A l m e i d a 
Barros — Acumulação de Cargos — Pedido 
de v ista de processo. " I n d e f e r i d o " . 

G G — 4066-64 — G . E . "P ro f e sso r P a u 
la S a n t o s " — Santo . — Construção de q u a 
dra e vestiários. — " C i n e t e . A r q u i v e - s e " . 

G G — 4507|64 — (ap. 7834]64 — S E ) — 
Secretar ia d a Educação — Reconhec imento 
de exercício oe fato em favor de M a r i a Ivo
ne de Godoy. " C i e n t e . Au to r i zo nos termos 
do exercicio de f a t o " . 

G G — 1928-65 — (ap. 13.400-63 — S S P 
e outro) — Nemr Jorge e outros — Res tabe
lecimento d a gratificação de guarnição es
pecial. — " C i e n t e . Indefer ido à , v is ta das 
informações". 

G G — 3948-65 — (ap. 72.231-64 — SE ) 
— Secretar ia d a Educação — Locação de 
imóvel do Estado " C i e n t e . M a n t e n h o des
pacho a n t e r i o r " . 

G G — 5701-65 — (ap. 639-65 — F F C L 
de Araraquara ) — Concorrência pública p a 
r a contratação de serviços de mão de obra. 
pa ra construção. " C i e n t e Auto r i zo a con
corrência nos termos do parecer do S A J " . 

G G — 327-66 — (ap. D A E — 16.344-65) 
— P . M . de São P a u l o ' — Abe r tu ra de ave
n i d a n a A d u t o r a ds Cabuçu — L i v r e " C i 
ente. Autor i zo a celebração do convénio, 
proposto pelo D A E " . 

G G . 805J66 — M a n o e l Cos ta C a r n a h y -
ba — L a u d o médico desfavorável. " C i e n t e , 
Autor i zo nova j u n t a " . 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE 
ACUMULAÇÕES 

Súmulas das Decisões 
G G . n . 2450-62 — The r e z inha M e n t e 

F e r r e i r a — Parecer n . 204 — Professora p r i 
mária m i n i s t r a aulas extraordinárias do 
Port , em G i n . E . l o ca l . Situação regu la r . 

G G . n . 3426-63 — L y r i a Buzo — P a i e -
cer n . 203 — M o n i t o r a do Serviço Soc i a l de ! 
Menores e Professora primária. A c u m . rCr 
gu ia r . 

G G n . 589-66 — K a r i n Bergander — 
Parecer n . 202 — Professara pimiária do 
G r u p o Esco lar " B e n j a m i n B a s t o s " de V a r 
gem G r a n d e do S u l e aulas no C P E A do G i n . 
E . " A l e x a n d r e F l e m i n g " . A c u m . regu la r . 

G G . n . 711-66 — Car los Edua rdo P a s -
choa l de Godoy — Parecer n . 201 — P r o -
pessor efetivo no G r u p o Escolar D o m José 
G a s p a r em R ibe i r o P ires e aulas ex t raord i 
nárias de A r i e s Indust r ia i s no C E . " D r . 
Felício L a u r i t o " . Situação regular . 

G G . n . 723-66 — La is S a b u r r i — P a 
recer n . 200 — Escriturária Assistente de 
Administração extranumerária mensa l i s ta 
da S S em Ribeirão Pre to e Professora p r i 
mária de escola m u n i c i p a l . Acumulação 
p ro ib ida . 

G G . n . 4715-65 — P a u l o Simões — P a 
recer n . 199 — Cirurgião Dent i s ta — Setor 
de C i r u r g i a B u c o Máxilo F a c i a l no H C . da 
U S P . e C i r u r g i a O r a l (prof . ) d a F F O de 
P i r a c i c a b a . Acumulação regular . 

G G . n . 1645-63 — Juarez Costa — P a 
recer n". 198 — Professora efet iva do 2 .0 
G r u p o Esco lar da cidade de Burí e Profes
sora no C P E A do G i n . Es t adua l daquela lo
ca l idade . Acumulação regu lar . 

G G . n . 2557-64 — Eun ice M a r i a L e o n i 
— Parecer n . 197 — Profesosra primária 
efet iva do G r u p o Esco la r "Capitão Getuüo 
L i m a " , em Sales O l i v e i ra e aulas ex t raord i 
nárias de Inglês no Ginásio Es tadua l l o ca l . 
Situação regu la r . 

G G . n . 913-66 — A n u a r M i t r i M a l u l i — 
Parecer n . 196 — Médico Assistente do H C . 
d a Clínica Urológica (cargo docente) e mé
dico da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de São P a u l o 
(pronto socorro de San to A m a r o ) . A c u m u 
lação r egu la r . 

G G . n . 1567-65 — Angelo Raf fae le 
Cuono — Parecer n . 195 — Professor As 
sistente d a C a d e i r a de "Hidráulica G e r a i " 
» ? T W P e„Professor Assistente da Cade i r a de 

Hidráulica e Saneamento E E S C . A c u m u 
lação regu la r . 

G G . n . 1473-63 — Isaura Machado C o 
l u c c i — Parecer n . 194 — Au la s em C P E A 
em 2 estabelcimentos; I E . Aure l i o A r robas 
M a r t i n s e Ginásio Es t adua l A fonso Todaro 
em Jabo t i c aba l . Acumulação regular . 

* G G . n . 1691-64 — M a r i a Nathalía M a n -
sor — Parecer n . 193 — Professora p r i m a , 
r i a no G r u p o Esco lar Ada lg i sa Pe r e i r a P r a 
do e aulas em C P E A no C E E N . F ranc i s co 
Marques P i n t o em Nova G r a n a d a . A c u m u 
lação regu la r . 

G G . n . 219-63 — Franc i sco de P . D ias 
Andrade — Parecer n . 192 — E n g . do IAP1 
e Professor Assistente d a C a d e i r a 12 " C o n s 
trução de Edifícios e Engenhar i a U r b a n a " 
da E P . (Cade i ra que regerá com prejuizo 
dos vencimentos do segundo cargo c i tado. 
E ' l ega l a situação tanto no que concerne 
à acumulação p r im i t i v a , quanto no que t a n 
ge à resul tante da regência precária. 

G G n . 3824-64 — Máxima P . L i m a Eo-
nadio — Parecer n . 191 — Professora p r i 
mária subs t i tu ta do G r u p o Esco la r Capitão 
Getúlio L i m a e m Sales de O l i v e i ra e aulas -
no C P E A do Ginásio Es t adua l de Sales de 
Ol i v e i ra . A c u m . r egu la r . 


